
 
 

 

LEI Nº 1.189/2019 
DATA 22/02/2019 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar pelo Poder Executivo e dá outras providências.               
 
A Câmara de Vereadores aprovou e eu, Antonio Gilberto Gruba, Prefeito Municipal de Paulo Frontin, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, sanciono o seguinte:             
                
ART. 1º - Na conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de março de 1964, fica o 
Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 88.062,62 (oitenta e oito mil e sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos)  assim 
discriminado: 
 
02000 Poder Executivo  
02007 Sec Mun Obras  
26.782.2072 Manutenção do Gabinete do Secretário   
201901-449052.784 Equipamentos e Material Permanente 88.062,62 
                                                                      TOTAL 88.062,62 

 
ART. 2º - Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo Artigo anterior, será considerado como recursos 
Financeiros o provável excesso de arrecadação apurado na própria fonte. 
 
ART. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
Paulo Frontin, 22 de fevereiro de 2019. 
 

 

 

 

ANTONIO GILBERTO GRUBA 

Prefeito Municipal 


